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ATA Nº 022/2022
 

Ata de reunião ordinária do Conselho Gestor do Fundo 
Penitenciário- FUPEN - Realizada no dia 06 (seis) de 
setembro de 2022. 

Aos  seis  dias do mês de  setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e  dois), às  11:00h (onze 

horas),  foi  realizada a reunião do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – FUPEN,  sob a 

Presidência do Conselheiro Cristiano Barreto Guimarães, membro nato e Secretário de Justiça e 

de Defesa ao Consumidor,  e os demais membros deste Conselho,  a saber:  Hélio Matheus de 

Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor 

do Departamento do Sistema Penitenciário - DESIPE, Andréa Fernanda Andrade, membro nato e 

Diretora da Escola de Gestão Penitenciária  -  EGESP, Luiz Fernando D'Ávila Silveira Júnior, 

representante do governo e Diretor do DAF, Genaldo Freitas Lima, representante do governo e 

Coordenador Pedagógico do Sistema Prisional e Reinaldo José Chaves Silva, Consultor Técnico I 

e convidado do grupo que elabora o Plano de Trabalho. 

1. O Presidente após as saudações de praxe passou a palavra para a Secretária apresentar a pauta: 

deliberação  sobre  a  possibilidade  de  celebração  de  termo  de  convênio  –  oferta  de  cursos 

profissionalizantes nas Unidades Prisionais para pre egressos e outros assuntos. 

2. O presidente explicou que a presente reunião foi solicitação da Asplan, para deliberação do 

fundo,  referente  a  solicitação  de  celebração  de  termo de  convênio.  O  presidente  solicitou  a 

presença de Tharcia Moraes Bastos Braz da Silva, chefe da Asplan, pra apresentação do projeto 

para os demais membros.

3.  A convidada  iniciou  sua  fala  informando  que  trata  de  um projeto  do  Ministério  Público 

Estadual e o Ministério Público do Trabalho em Sergipe. Disse que a cooperação tem por objeto à 
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execução  do  PROJETO  “O  AMANHÃ”,  o  qual  será

financiado com recursos do Ministério Público do Estado de Sergipe (MPSE) e do Ministério 

Público  do  Trabalho  em  Sergipe  (MPT-SE),  visando  promover  formação  cidadã,  acesso  a 

Educação Profissional,  como dever social e condição da dignidade da  pessoa,  com finalidade 

educativa e produtiva, agindo com caráter social e inclusivo. Será efetivado por meio de oferta de 

cursos profissionalizantes dentro das Unidades Prisionais e serão beneficiadas, pelo projeto, 05 

(cinco) Unidades Prisionais que custodiam presos sentenciados.

4.  O  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe,  financiará  04  (quatro)  cursos:  Eletricista  - 

Instalador  Predial  Básico  (PREMABAS);   Auxiliar  de  Manutenção  e  Reparos  Prediais 

(PRESLEN);  Auxiliar  de  Padeiro  (COPEMCAN) e  Instalador  Hidráulico  Predial  (PRESAB), 

totalizando o valor de R$ 114.770,00 (cento e quatorze mil e setecentos e setenta reais). 

5.  O Ministério Público do Trabalho em Sergipe financiará 02 (dois) cursos: Pintor de  Obras 

Imobiliárias (COPEMCAN) e de Instalador Hidráulico Predial (COMPAJAF), totalizando o valor 

de R$ 59.495,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).

6. Explicou também que a matéria prima para efetivação dos cursos serão custeados pelo SENAI,

(  através  de  dispensa  de  licitação) e  a  proposta  é  que  a  empresa  forneça  o  curso  completo, 

inclusive as ofertas dos materiais.

7.  Inicialmente,  a ideia era a parceria com a SEJUC, mas depois verificou-se que pelo FUNDO 

por conta da fonte 270, seria o repasse direto, bem como a legislação estadual do Fundo prevê a 

captação e utilização de recursos para responsabilização social referente ao preso.

8. Disse que a minuta do Termo de Convênio, bem como o plano de trabalho já foram elaborados 

e encaminhados para o Ministério Público Estadual e Ministério Publico do Trabalho para que se 

manifestem e  incluam suas  ressalvas.  Após  será  encaminhado para  a  PGE.  Que  a  forma de 

pagamento será por destaque de crédito.

9. Após a explicação, o presidente colocou em votação e por unanimidade os membros do 

conselho gestor do fundo penitenciário aprovaram a celebração do termo de convênio entre 
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o  Fundo  Penitenciário  Estadual,  Ministério  Público  do  Trabalho  e  Ministério  Público 

Estadual  referente ao Projeto “O Amanhã”, tudo conforme acima explicado. 

10.  Não havendo nada mais a ser discutido, o Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu, 

Cerise Boa Sorte e Silva, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a presente 

ata que após aprovada, será assinada pelo Presidente e demais membros do Conselho. 

CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
Presidente

Hélio Matheus de Oliveira Santos
Membro da Comissão

ANDREA FERNANDA ANDRADE
Membro da Comissão

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão
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GENALDO FREITAS LIMA
Membro da Comissão

Rua Antônio Andrade,nº 981 - Coroa do Meio - Aracaju/SE - CEP 49035-050 - 
Fone: (79) 3179-7500, www.sejuc.se.gov.br
 - 

e-DOC+ - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: UBWQ-LHQN-WL7E-YYSE Página 4 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 F

E
R

N
A

N
D

A
 A

N
D

R
A

D
E

, C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
R

R
E

T
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

, G
E

N
A

LD
O

 F
R

E
IT

A
S

 L
IM

A
, H

E
LI

O
 M

A
T

H
E

U
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
A

N
T

O
S

 e
 L

U
IZ

 F
E

R
N

A
-

N
D

O
 D

 A
V

IL
A

 S
IL

V
E

IR
A

 J
U

N
IO

R



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: UBWQ-LHQN-WL7E-YYSE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/10/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

ANDREA FERNANDA ANDRADE
***59830***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
13/10/2022 09:10:56
(Docflow)


CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
***78603***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
13/10/2022 10:40:20
(Docflow)


GENALDO FREITAS LIMA
***28729***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE - SEJUC
Secretaria de
Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
13/10/2022 09:19:53
(Docflow)


HELIO MATHEUS DE OLIVEIRA SANTOS
***19605***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
13/10/2022 09:17:16
(Docflow)


LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
***51378***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
13/10/2022 08:55:17
(Docflow)



